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ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

r 
A º~ •rfc de Lei 

'
1 ..Jis JÕ e o b:re e ons trui:-ão d um. portal 

de entrPa.a Cidade e uet r~ina outrrtS 

.:>rovia.encies. 11 

A Câ.r!i· ·a ~ uniciy 2. a.e _ o a Conf u;;J;:;" 1 "i ... 2ber ue o Plen~:.:: 

rio aprovou e o i?ref'ei to u icipal :3anC'i
0 ~ e se :-u.in te Lei. 

Art. lª - Fie e~· c..o ~· entr ú d· Oi de ~num.ente de sau­

a.a;ões a Vis 7 t"nte:::i,TurÍ. tic ... ,com colabor'" ;Z.o Trib·itaa." até ' 

una Ufêr e trê.., ... essoas. 

Art. 2ª - O PoQer xecutivo 

m~ções Jobre conse.uenci•g do tt...risno de va~t d :r,e Orie~t~ção 

vobre .raias e ot~nciqis. 

Ar+. 3ª - O ~od r b ~cutivo fica nf Incu encir de Jot'll' Re­

cru·soa n 6 " ,. 2.L".bient· l e turistice do .b;.,t c..o ~ D. F. 

t~ de sua Pub:~c ~ão 
/ 

a.icposi1õcs em contra.rios. 

·ur.ici .. r .1 
..., 

e J.i,. .... o~ da Con_ 

fusão 1o. 

das ~ 0c .,oes em 18 e Ftvereiro d "'. _'97. 

ue • 

,.. • Co lgo. 


